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PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: PROCESSO DE DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA, INCLUINDO: DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DOS PROBLEMAS ATUAIS DO SITE E 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM RELAÇÃO À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, SUGESTÕES DE AJUSTES 
NA ESTRUTURA DO SITE/PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, CAPACITAÇÃO COM A EQUIPE INTERNA DE 
SERVIDORES, ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI PUBLICADAS NO SITE/PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS DE ACOMPANHAMENTO, PARA 
ATENDER A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI 12.527/2011) E A LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 
131/2009), CONFORME EXIGÊNCIAS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS 

 
 

Em conformidade com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93, com 

suas alterações posteriores, e em consonância com as determinações do seu art. 54, passo a emitir o 

seguinte parecer jurídico: 

 

Antes de tudo, importante destacar que esta análise restringe-se aos 

aspectos legais, sem adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, tampouco no juízo de 

oportunidade e conveniência da contratação/aquisição pretendida. 

 

A Lei nº 8.666/93 prevê alguns casos de Dispensa de Licitação, entre eles 

em razão do valor da contratação ou aquisição, prevista no art. 24, inciso I e II. Vejamos: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo 
anterior1, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra 
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente;  
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior2 e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 

Assim, analisando o aspecto legal, vejamos que até R$ 8.000,00 (oito mil 

reais) para aquisição de compras e serviços e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para obras e serviços de 

engenharia, plenamente possível a Dispensa de Licitação. 

 

                                                      
1 Art. 23.  (...) 
I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
2 Art. 23.  (...) 
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art23ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art23ii
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Ocorre que, através do Decreto Federal nº 9.412, de 18 de Junho de 2018, 

houve a atualização dos limites máximos para as modalidades de licitação da Lei nº 8.666/93. 

Decreto este que passou a ter vigência a partir de 19 de Julho de 2018 (30 dias após a data de sua 

publicação). 

 

O Decreto Federal supracitado dispõe: 

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil 
reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 
 
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais); 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 

 

Logo, os valores atualizados passaram para até R$ 17.600,00 (dezessete 

mil e seiscentos reais) para compras e serviços comuns e até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 

para obras e serviços de engenharia, plenamente possível a Dispensa de Licitação. 

 

Portanto, em razão do valor global selecionado para a referida contratação, 

mostra-se dentro do limite permissivo previsto na Legislação Federal, ou seja, passível de 

contratação via Dispensa de Licitação. 

 

Ainda, segundo informações da Entidade, esta natureza de 

contratação/aquisição (assessoria na transparência) será única durante todo o exercício, ou seja, a 

Câmara Municipal não possui outras contratações e outros valores desta mesma natureza durante o 

exercício financeiro, o que demonstra ainda mais a possibilidade da contratação via dispensa de 

licitação, pois dentro dos valores máximos permitidos pela legislação. 

 

Outrossim, importante consignar que cabe ao Departamento 

Administrativo controlar as aquisições e contratações, com seus respectivos valores, no intuito de 

não ultrapassar os limites fixados na legislação para as modalidades licitatórias durante o exercício 

financeiro. 

 

Frisa-se que a minuta do procedimento veio instruída com todos os valores 

relativos aos serviços pretendidos. No entanto, reservo-me do direito de não adentrar ao mérito no 

que diz respeito ao balizamento de preços, visto que este é de total e inteira responsabilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art23i
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órgão interessado na aquisição. Apenas alertamos que deverão selecionar o orçamento que melhor 

atenda o interesse público, devidamente justificado nos autos.  

 

Além do mais, indispensável que os processos de aquisição/contratação 

sejam instruídos com balizamento de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na 

Resolução de Consulta n° 20/2016, do TCE/MT. 

 

Dessa forma, estamos diante de contratação cujo valor encontra-se dentro 

do praticado em mercado, bem como não excede o valor imposto na legislação pertinente. Desse 

modo, em perfeita sintonia com o preconizado na Lei Federal n° 8.666/93, em seu art. 24, II. 

 

Analisando os termos da minuta do processo em referência, observo que o 

mesmo atendeu ao art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe: 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 
ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente 
aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
(...) 
§ 2° Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 
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A minuta do contrato administrativo, na Cláusula Quinta, prevê o 

pagamento em parcelas. Portanto, orientamos ao fiscal de contrato e ao departamento de 

contabilidade que, no momento do pagamento, seja observada e cumprida a referida cláusula 

contratual. O mesmo serve para os prazos de execução, após a expedição da ordem de 

fornecimento, necessário a contratada cumprir com o estipulado em contrato. 

 

Observo, ainda, que as cláusulas necessárias com base na Lei nº 8.666/93, 

foram respeitadas. 

 

Ressalva-se que os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93 foram respeitados 

e, não havendo qualquer ilegalidade nos autos, sou de parecer favorável à sua realização, 

especificamente quanto aos procedimentos administrativos adotados no Processo, haja vista tratar-

se de situação que se enquadra na legislação. 

 

Este é o nosso parecer, salvo melhor entendimento. 

 

 

Cláudia – MT, 08 de maio de 2023. 

 

 

 

BRUNO HENRIQUE FERREIRA PINHO 

OAB/MT N° 19.182-A 

Assessor Jurídico 
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